
/' --
' Prtt!u !v1~ h~1.1nct1p"1: d~ 

Baixo Guundu 
Ri.la Frii.z Von Lutzow, nº 217 

(.encro - Baixo Guandu - Espírito Santo 

CFP 29730-000 -Tel/Fax: (27) 3732-8900 

LEI Nº 3.120/2022, DE 18 DE MAJO OE 2022 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BAIXO GUANDU E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. 1° Fica instituído o Auxílio Alimentação a ser concedido aos 

servidores da Câmara Municipal de Baixo Guandu, contratados sob qualquer 

regime jurídico e qualquer natureza de provim&nto. 

Art. 2°. O Auxílio Alirnentação será concedido mensalmente a todos 

os servidores e fornecido por empresa contratada após procedimento licitatório 

prévio nos termos da legislação aplicável 

Art. 3°. O valor do Auxílio Alimentação fica limitado a R$ 200,00 

(duzentos reais) mensais, não cumulativo, de caráter indenizatório, devendo 

anualmente haver a reposição dé:I etetiva perda do poder aquisitivo em função da 

inflação acumulada no período antecedente, apurada esta pelo IPC-A - Índice 

Preços ao Consumidor Amplo. 

§1 °. A correção do valor será feita por Portaria E: ocorrerá no mês de 

fevereiro de cada exercício, levando em consideração o índice acumulado nos 

12 meses do exercício anterior. 

§2º. O valor a ser creditado, lndividualmente,· a cada servidor, será 

calculado com base nos dias efet1varnente trabalhados no mês anterior, sendo 

descontado 1/20 avos por dia não trabalhado. 

§3°. Não será devido o presente auxílio: 

1 - durante as férias do servidor; 



diária; 
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li - em dias em que o mesmo se deslocou coberto pela concessão de 

Ili - durante períodos de licença e afastamentos de qualquer outro tipo; 

IV - em caso de cumulação de cargos autorizados por lei, quando 

receberá apenas o valor referente a um único auxílio. 

Art. 4°. O Auxílio Alimentação instituído por esta Lei não integrará a 

remuneração do servidor beneficiado, não se incorporará aos vencimentos para 

nenhum efeito, não sofrerá incidência de Imposto de Renda ou de Contribuição 

Previdenciária, nem tampouco será pago aos agentes políticos. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela 

dotação referente ao auxílio alimentação constante do orçamento da Câmara 

Municipal de Baixo Guandu para o exercício de 2022. 

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de primeiro de janeiro de 

2022, revogando disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 
Santo, aos dezoitos dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em 1]_1(}51.J.2 

FABRÍCI NICÍO DE BRITO 

Secretário Municipal Interino de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicação Mural - Art. 90, Lei 1380190 - Emenda 01312005) . 

FABRÍCIO BENÍCIO DE BRITO, 
Secretário Municipal de Administração 
Interino, por nomeação na forma da Lei. 

CE R T 1 FICA, ter sido afixado, na data infra, no Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo Guandu - ES, a Lei 3.120 de 18 de maio de 2022, que "Dispõe sobre a concessão 
de Auxílio Alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Baixo Guandu e dá 
Outras providências", nos termos do disposto no Art. 90, da Lei Municipal nº 1380, de 
05 de abril de 1990 - LEI ORGÂNICA MUNJCIP AL. 

Baixo Guandu (ES), 18 de maio de 2022. 


